
PROJETO DE LEI Nº 16, DE 03 DE JUNHO DE 2016. 

 

 

Altera o Art.1º, caput, da Lei 

Municipal nº 4.366, de 22 de Março 

de 2016. 

 

Origem: Poder Legislativo 

Gabinete da Presidência 

 

 

Cumprindo o que determina o Art. 160 e 161 do Regimento Interno desta 

Casa Legislativa, apresento este projeto para apreciação desse Plenário e posterior 

encaminhamento ao Executivo para sanção e promulgação do seguinte 

 

PROJETO DE LEI: 

 

Art. 1º O Art.1º da Lei Municipal nº 4.366, de 22 de Março de 2016, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 1º Fica criado o Adicional a ser pago a servidor ocupante de cargo 

efetivo no ambito do Poder Legislativo convocado para dedicação em regime de tempo 

integral.” 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                                                Eldorado do Sul, RS, 03 de Junho de 2016. 

 

Vereador Francisco Alexandre Morfan 

Presidente 

Poder Legislativo 

 



 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 

 

Em consideração a orientação do Tribunal de Contas do Estado, faz-se 

necessário adequar os termos da Lei Municipal nº 4.366, de 22 de Março de 2016,  

 

Assim, o presente projeto de lei visa ratificar que o adicional refere-se 

exclusivamente aos cargos efetivos no âmbito do Poder Legislativo. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

Vereador Francisco Alexandre Morfan 

Presidente 

Poder Legislativo 

 

 

 


